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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10 de agosto de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.694/2023, de 10 de agosto de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.
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PORTARIA 1.146/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar SEBASTIÃO BARBOZA FILHO do cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.147/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DAYANA LOURENÇO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.148/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar GIDEONE DANTAS DE SOUSA LIMA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.149/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ITAMARA MARIA NUNES SOUZA RANGEL do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.142/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROSELY COSME DE LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.143/2023, de 10 de agosto de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, em 
observância ao art. 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre as normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear os servidores e as servidoras abaixo relacionados para 

compor a Comissão de Recebimento de Materiais no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde:

Francisco Canindé de Sá Silva – Presidente;
Alexssandra da Silva Ribeiro – Membro;
Nelicleide Câmara de Lima Mendes – Membro;
Mirley Sandra Gomes Pimentel – Membro 
Geisa Santos Cabral da Silva – Membro 
Kallyne Kelly da Silva – Membro
Rivanaldo Gomes de Souza – Membro;
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.144/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MÁRIO SÉRGIO MESSIAS PEREIRA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.145/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA IZABEL MENDES VASCONCELOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2023

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN torna público, 

que no próximo dia 24 de agosto de 2023, as 09:01h, fará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRONICO do tipo “menor preço”, tendo como critério de julgamento o 

“menor preço POR LOTE”, visando O Registro de preço para contratação de Empresa 

especializada na prestação de Serviços de Fornecimento, manutenção e instalação de 

vidros, películas e ferragens, para serviços de uso contínuo, com o intuito de atender às 

necessidades da prefeitura municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme 

descrição no termo de referência anexo I. Os interessados em obter o edital e seus 

anexos deverão consultar o site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de agosto de 2023.

Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo

Pregoeira/PMSGA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 409/2021

Processo nº 4024/2021

Pregão Presencial nº 012/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

sob o número 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATADA: Empresa LEMOS E MARQUES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 

número 01.243.220/0001-09, endereço: Av. João da Escóssia, 345, Sala 10,11 e 12, 

Doze Anos, Mossoró-RN

DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 5ª do 

Contrato Administrativo aduzido, para prorrogar a vigência por mais doze meses, a 

contar de 01 de julho de 2023 até 30 de junho de 2024.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no 

art. 57, inciso IV, § 2ª da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo, tem 

adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072 

de 29 de dezembro de 2022, Lei Orçamentária Anual – LOA que será atendida na 

seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 

FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de Junho de 2023

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONTRATANTE

WERNER DE PAIVA MARQUES

LEMOS E MARQUES LTDA ME

CONTRATADO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023

A Secretária Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, DECIDE 

revogar o processo licitatório através do Pregão Eletrônico nº 009/2023, que tem por 

objeto a aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades do Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS II, CAPS AD e CER III, deste Município, através da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023

Carliane Rodrigues de Aguiar Emerenciano 

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA 1.150/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ITAMARA MARIA NUNES SOUZA RANGEL para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.151/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GIDEONE DANTAS DE SOUSA LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.152/2023 - GP, de 10 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SERGIO LUIZ DA MASCENA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 502/2023/SEMARH, de 09 de agosto de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de 
cargo atribuída à servidora Flávia Angélica Mendes Pires Prudencio, Orientadora 
Social,  matrícula funcional nº 11.343, nos termos do Memorando nº 
14.477/2023/SEMTASC – 1Doc.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 09 de agosto de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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processo de escolha e definição do nome e número que cada candidato usará na 
campanha e no dia do processo de escolha, como também das condutas vedadas no 
período de campanha.

Art. 5º - Informamos a todos os candidatos habilitados que a campanha 
eleitoral acontecerá do dia 15/08/2023 a 29/09/2023.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
  

MARIA ILMA BEZERRA BARROS
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 013, 10 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e 
respectivos fiscais e sua apuração, bem como disciplina, 
regras referentes à campanha eleitoral, tudo relacionado ao 
Processo de Escolha, em data unificada, para membro do 
Conselho Tutelar Zonas Administrativas 1 e 2 do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 1.197/2009, e alteração dada pela Lei 1.375/2013, 
por meio da Presidente da COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 
da Resolução nº 002/2023, para o processo de escolha, em data unificada, dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, publica 
as orientações referente as condutas vedadas durante o processo eleitoral:

CONSIDERANDO que o art. 11, § 7º, incisos III e IX, da Resolução 
CONANDA nº 231/2022, e o art. 8º, § 7º, incisos III e IX, da Resolução nº 134/2023, do 
CONSEC, aponta também ser atribuição da Comissão Eleitoral do CMDCA analisar e 
decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os casos omissos, 

CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atribuição elementar de 
conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cabe ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por sua Comissão Especial 
Eleitoral, a tomada das providências necessárias para que a campanha eleitoral, assim 
como a votação e apuração do resultado do pleito transcorram de forma regular;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia entre todos os 
candidatos, assim como prevenir e coibir a prática de condutas abusivas e/ou desleais, 
que podem importar, inclusive, na quebra do requisito da “idoneidade moral”, 
expressamente exigido de todos os candidatos/membros do Conselho Tutelar pelo art. 
133, da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO, também, que a Lei nº 8.069/1990, a Lei Municipal nº 
1.375/2013, e as Resoluções nº 231/2022, do CONANDA, e 134/2023, do CONSEC, 
são omissas em disciplinar o período da campanha eleitoral, reclamando, portanto, a 
disciplina desse aspecto do processo de escolha dos membros do conselho tutelar do 
Município de São Gonçalo do Amarante, por parte deste CMDCA;
CONSIDERANDO, por fim, que a Resolução nº 134/2023, do CONSEC, em seu art. 5º, 
traz um rol de condutas vedadas aos candidatos antes e durante as votações, que por 
sinal foram reproduzidas no Edital de Convocação do Processo de Escolha deste 
Município e, ainda, a necessidade deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) elencar outras condutas proibidas aos candidatos, por 
refletirem inidoneidade daqueles que as praticarem;

RESOLVE: 
Art. 1° - DAS CONDUTAS VEDADAS
No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 

candidato, antes e durante as votações, a prática das seguintes condutas:
I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral;
II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública e/ou a 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 
administração pública municipal;

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro mecanismo 
que comprometa a candidatura individual do interessado (art. 5o, inciso II, da 
Resolução 231/2022 – CONANDA);

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 
televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia em geral, 
mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na 
rede mundial de computadores;

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 
alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no dia do processo 
de escolha;

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos 
meios de

comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto durante o 

RESOLUÇÃO Nº 012, 10 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a divulgação dos candidatos habilitados e do 
resultado dos recursos no exame de conhecimento 
específico para membro do Conselho Tutelar Zonas 
Administrativas 1 e 2 do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 1.197/2009, e alteração dada pela Lei 1.375/2013, 
por meio da Presidente da COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 
da Resolução nº 002/2023, para o processo de escolha, em data unificada, dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, publica 
a relação definitiva dos candidatos e suas respectivas notas.

Art. 1° - Publica-se os resultados definitivos das notas dos seguintes 
candidatos habilitados:

I - Zona Administrativa 01

Art. 2° - Os candidatos Felipe José Sobrinho da zona administrativa 1 e da 
zona administrativa 2: Simone Maria da Silva, Claúdia Maria Varela da Silva Marinho e 
Cleidvan Cavalcante Tavares, após decisão da banca organizadora COMPERVE ficou 
julgado que a questão n°11 da prova de conhecimento específico aplicada no dia 23 de 
julho de 2023 teve recurso protocolado e foi considerada NULA, consequentemente foi 
acrescido(a) aos candidatos 0,5 pontos na nota final aos que erraram a questão.

Art. 3° - A Comissão Especial Eleitoral informa que por ordem judicial do 
Processo de nº 0802708-91.2023.8.20.5129 requerido pela 2ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Ação: Procedimento Comum Infância e 
Juventude (1706); Processo de Nº 0802696-77.2023.8.20.5129 e o Processo de Nº 
0802698-47.2023.8.20.5129 da Ação Mandado de Segurança Cível (120), assim defiro 
parcialmente o pedido de liminar para que os candidatos José Leonilson do 
Nascimento e Francisco Leonardo Rodrigues Ferreira continuem no processo de 
escolha de membros do Conselho Tutelar sob a pendência do presente processo 
“INSCRIÇÃO SUB JUDICE” e para suspender a posse dos mesmos, caso sejam 
eleitos, até o julgamento final do presente mandado de segurança, sob pena de 
anulação de quaisquer atos tomados em contrariedade à presente decisão..

Art. 4º - A Comissão Especial Eleitoral informa que dia 14/08/2023, as 14: 
00 no auditório do Museu Sephora Maria Alves Bezerra, estrada de Jacaré Mirim, 
haverá reunião com todos os candidatos habilitados para esclarecimentos sobre o 

COMDICA
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AVISO DE LICITAÇÃO - PE 0222023

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 24 (vinte e quatro) de 
agosto de 2023, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de mão de obra exclusiva para prestação de serviços continuados de 
apoio administrativo (atendentes, auxiliar de serviços gerais, técnico de segurança do 
trabalho, técnico de informática), incluindo uniformes, insumos necessários à 
execução dos serviços e equipamentos de proteção individual. O edital e anexos 
encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro

CONTRATO Nº017/2023

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL 
DESCARTÁVEL E ARTIGOS PLÁSTICOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE E WALBER CESAR MELO DA ROCHA ME, 
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por sua Excelência o Sr. Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, 
brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 
501.288 - ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, 
São Gonçalo do Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO, WALBER 
CESAR MELO DA ROCHA ME (WC COMERCIO E SERVIÇOS), inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 13.920.428/0001-02, com sede na rua Pitimbu, 784, Cidade Alta, 
Natal/RN, representada pelo Sr. Walber Cesar Melo da Rocha, brasileiro, solteiro e 
capaz, residente e domiciliado na Rua Pitimbu, 766, Cidade Alta, Natal/RN, inscrito no 
CPF/MF sob o número 010.452.564-98 e identidade nº 001.660.879 SSP/RN, 
decidiram as partes contratantes assinarem o presente contrato nº 017, o qual será 
regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contrato 
(Lei Federal 8.666/1993), que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato fornecimento de material de limpeza, e 
higienização, material descartável e artigos plásticos para atender as necessidades 
desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme as condições, 
especificações técnicas e demais exigências previstas no respectivo Edital, Ata de 
Registro de Preços e Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 005/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 145 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento ora contratado, será paga a importância de R$20.882,53 (vinte mil 
oitocentos e oitenta e dois reais cinquenta e três centavos), conforme quantidade de 
saldo em anexo. O pagamento será realizado nos termos contidos na Ata de Registro 
de Preços nº 012/2022 oriunda do Pregão Presencial nº005/2022.
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 

desenrolar da votação, notadamente:
a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais como 
camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas;

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição;
c) práticas desleais de qualquer natureza;
VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:

a) entidade ou governo estrangeiro;
b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida 

com recursos provenientes do Poder Público;
c) concessionário ou permissionário de serviço público;
d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;
e) entidade de utilidade pública;
f) entidade de classe ou sindical;
g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;
h) entidades beneficentes e religiosas;
i) entidades esportivas;
j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos;
l) organizações da sociedade civil de interesse público.
Art. 2° -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
  

MARIA ILMA BEZERRA BARROS
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

PORTARIA Nº 014/2023 – SEMDET/SGA

Designa servidores responsáveis pela gestão e certificação 
de contratos no âmbito da Unidade Executora do PAES, em 
atendimento à resolução 032/2016-TCE-RN, alterada pela 
Resolução 24/2017 e o Decreto Municipal 806/2018 e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar Municipal 
047/2008;

CONSIDERANDO a resolução 032/2016-TCE-RN, alterada pela 
Resolução 24/2017 e o Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os 
procedimentos para cumprimento da ordem cronológica;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para gerir os 
contratos e fiscalizar os mesmos, de modo a dar maior celeridade e eficiência nos 
trâmites administrativos atinentes aos contratos administrativos deste órgão;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis 

pelas seguintes funções em relação aos contratos administrativos da Unidade 
Executora do PAES do Município de São Gonçalo do Amarante:

I – Gestor do contrato (responsável pelo atesto de liquidação): Jader 
Torres Junior, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
matrícula 77.151;

II - Responsável pelo Certifico (fiscal do contrato): Maria Camila de Araújo 
Lima Costa, Engenheira Civil, Subsecretária de obras, matrícula 12.087.

Art. 2º O prazo para o atesto de liquidação será de 30 (trinta) dias úteis e, 
05 (cinco) dias úteis quando se tratar de despesas de pequeno valor, nos termos do 
artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018.

Art. 3º Fica designada a Coordenação da Unidade Executora do PAES do 
Município como o local para entrega dos produtos com as referidas notas fiscais ou 
faturas de cobrança e demais documentos inerentes.

Art. 4º Fica autorizada a Secretaria de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios a incluírem em cláusula específica, nos contratos vigentes e futuros 
oriundos desta Unidade Executora do PAES, as informações contidas nos artigos 
antecedentes enquanto não houver mudança no responsável legal pelo órgão.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 3 de julho do 
corrente ano.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.

JADER TORRES JUNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.12 do Termo de Referência perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Pela contratante

Walber Cesar Melo da Rocha
Pela contratada

 CONTRATO Nº018/202

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL 
DESCARTÁVEL E ARTIGOS PLÁSTICOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE E J FERNANDES NETO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por sua Excelência o Sr. Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, 
brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 
501.288 - ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, 
São Gonçalo do Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO, J FERNANDES 

recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal: 
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos não vinculado a impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada:
7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas neste Termo de Referência, 
respondendo pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis 
com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais 
atrasos;
7.1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.4 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.5 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
 7.1.6 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, 
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento da mercadoria;
7.1.9 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela casa legislativa, atendendo 
prontamente a todas as reclamações;
7.1.10 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.11 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade 
da Contratada;
7.1.12 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, todas as 
condições de habilitação, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante:
7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos equipamentos;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo;
7.2.7 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado, através de do 
Fiscal do Contrato, servidor designado para este fim;
7.2.7.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto 
deste contrato através de um representante da administração, especialmente 
designado, a quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e 
Fiscal de contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – 
Andreza dos Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.8 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.9 Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo nº 1.676/2023.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
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7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos equipamentos;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo;
7.2.7 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado, através de do 
Fiscal do Contrato, servidor designado para este fim;
7.2.7.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto 
deste contrato através de um representante da administração, especialmente 
designado, a quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e 
Fiscal de contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – 
Andreza dos Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.8 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.9 Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo nº 1.676/2023.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.12 do Termo de Referência perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 

NETO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.783.060/0001-42, com sede na rua 
Dr. José Francisco da Silva, 931, Conj Panatis III, Potengi, Natal/RN, representada pelo 
Sr. Joaquim Fernandes Neto, brasileiro, casado e capaz, residente e domiciliado na Dr. 
José Francisco da Silva, 921, Conj Panatis III, Potengi, Natal/RN, inscrito no CPF/MF 
sob o número 200.395.144-04 e identidade nº 368.292 SSP/RN, decidiram as partes 
contratantes assinarem o presente contrato nº 018, o qual será regido pelas cláusulas a 
seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contrato (Lei Federal 
8.666/1993), que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato de fornecimento de material de limpeza, e 
higienização, material descartável e artigos plásticos para atender as necessidades 
desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme as condições, 
especificações técnicas e demais exigências previstas no respectivo Edital, Ata de 
Registro de Preços e Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 005/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 145 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento ora contratado, será paga a importância de R$68.481,00 (sessenta 
e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais), conforme quantidade de saldo da ARP (em 
anexo). O pagamento será realizado nos termos contidos na Ata de Registro de Preços 
nº 014/2022 oriunda do Pregão Presencial nº005/2022.
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal: 
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos não vinculado a impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada:
7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas neste Termo de Referência, 
respondendo pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis 
com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais 
atrasos;
7.1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.4 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.5 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
 7.1.6 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, 
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento da mercadoria;
7.1.9 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela casa legislativa, atendendo 
prontamente a todas as reclamações;
7.1.10 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.11 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade 
da Contratada;
7.1.12 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, todas as 
condições de habilitação, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante:
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Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos não vinculado a impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada:
7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas neste Termo de Referência, 
respondendo pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis 
com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais 
atrasos;
7.1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.4 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.5 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
 7.1.6 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, 
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento da mercadoria;
7.1.9 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela casa legislativa, atendendo 
prontamente a todas as reclamações;
7.1.10 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.11 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade 
da Contratada;
7.1.12 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, todas as 
condições de habilitação, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante:
7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos equipamentos;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo;
7.2.7 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado, através de do 
Fiscal do Contrato, servidor designado para este fim;
7.2.7.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto 
deste contrato através de um representante da administração, especialmente 
designado, a quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e 
Fiscal de contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – 
Andreza dos Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.8 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.9 Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo nº 1.676/2023.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 

dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Pela contratante

Joaquim Fernandes Neto
Pelo contratada

CONTRATO Nº019/2023

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL 
DESCARTÁVEL E ARTIGOS PLÁSTICOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE E CAVALCANTE & CIA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por sua Excelência o Sr. Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, 
brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 
501.288 - ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, 
São Gonçalo do Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO, CAVALCANTE 
& CIA LTDA (TREVO), inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.655.938/0001-01, com 
sede na Av. das Fronteiras, 65, lj 07, Igapó, Natal/RN, representada pelo Sr. Fausto 
Cavalcante da Silva Junior, brasileiro, casado e capaz, residente e domiciliado na Av. 
Governador Tarcísio de Vasconcelos Maia, 2010, Candelária, Natal/RN, inscrito no 
CPF/MF sob o número 671.046.224-20 e identidade nº 1.063.339 SSP/RN, decidiram 
as partes contratantes assinarem o presente contrato nº 019, o qual será regido pelas 
cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contrato (Lei Federal 
8.666/1993), que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato de fornecimento de material de limpeza, e 
higienização, material descartável e artigos plásticos para atender as necessidades 
desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme as condições, 
especificações técnicas e demais exigências previstas no respectivo Edital, Ata de 
Registro de Preços e Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 005/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 145 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento ora contratado, será paga a importância de R$24.322,92 (vinte e 
quatro mil duzentos e dois reais noventa e dois centavos), conforme quantidade de 
saldo da ARP (em anexo). O pagamento será realizado nos termos contidos na Ata de 
Registro de Preços nº 011/2022 oriunda do Pregão Presencial nº005/2022.
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal: 
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
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67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.12 do Termo de Referência perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023.
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Pela contratante

Fausto Cavalcante da Silva Junior
Pela contratada
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